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Ordenador de Despesas: Carlos Alberto de Assis
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 
Data da Assinatura: 20/01/2016
Assinam: Carlos Alberto de Assis e Rodolfo Pinheiro Holsback

Extrato do Contrato N° 0002/2016/SAD  N° Cadastral 5974
Processo: 55/000.029/2016
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermé-

dio da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização e a empresa Energisa Mato Grosso do 
Sul - Distribuidora de Energia S.A.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Energia 
Elétrica, visando atender as necessidades desta 
Secretaria de Estado de Administração e Unidades 
Vinculadas.

Ordenador de Despesas: Carlos Alberto de Assis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122006461630002 - 

Gestãoadm, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903943 - SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA

Valor Mensal Estimado: R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais)
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações.
Da Vigência: A vigência deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a partir de 1° de janeiro de 2016, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos de acordo 
com as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666/93.

Data da Assinatura: 29/01/2016
Assinam: Carlos Alberto de Assis, Ercílio Diniz Flores e Heber 

Henrique Selvo do Nascimento

Extrato do Contrato N° 0001/2016/SAD  N° Cadastral 5892
Processo: 55/001.062/2015
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermé-

dio da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização e a empresa Calila Administração e 
Comércio S/A

Objeto: Locação de salão de uso comercial - SUC n. 204, me-
dindo, aproximadamente, 474,18m², localizado no piso 
superior do Shopping Bosque dos Ipês, empreendimento 
comercial localizado na cidade de Campo Grande - MS, 
no Bairro Novos Estados, na Avenida Cônsul Assaf Trad, 
n. 4.796.

Ordenador de Despesas: Carlos Alberto de Assis
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 04122006461630002 - 

Gestãoadm, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903910 - LOCACAO DE IMOVEIS; Programa de Trabalho 
04122006461630002 - Gestãoadm, Fonte de Recurso 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, 
Natureza da Despesa 33903902 - CONDOMINIOS.

Valor: R$ 2.566.794,00 (dois milhões e quinhentos e sessenta 
e seis mil e setecentos e noventa e quatro reais)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual 
n. 8.245, de 18 de outubro de 1991 e suas alterações.

Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta)
meses, com início na data de assinatura do contrato, nos
termos do art. 3° da Lei Federal n. 8.245/1991.

Data da Assinatura: 11/01/2016
Assinam: Carlos Alberto de Assis, Fabricio Monteiro Cavalcante e

Guilherme Musumecci Nalon

 RESOLUÇÃO SAD N. 61, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

Estabelece os procedimentos para requerer o benefício previsto na 
Lei n. 4.786, de 21 de dezembro de 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais, e,

Considerando o disposto na Lei n. 4.786, de 21 de dezembro de 2015, que 
“estabelece prioridade na tramitação e no julgamento dos procedimentos administrati-
vos e na execução dos atos e das diligências, em que figure como parte ou intervenien-
te pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos”,

RESOLVE:

Art. 1º O interessado na obtenção do benefício da tramitação preferencial de 
procedimentos administrativos deverá preencher requerimento específico e comprovar 
a idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, mediante a apresentação de um dos 
documentos, com foto:

I - Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

II - Carteira de Identidade (RG);

III - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

IV - Carteira de Identidade Profissional.

Art. 2º O interessado deverá preencher o requerimento, conforme modelo 
constante no Anexo I a esta Resolução, disponível na Divisão de Protocolo e Arquivo 
desta Secretaria.

Art. 3º O responsável pelo setor do protocolo analisará o requerimento en-
tregue pelo interessado e deferirá a solicitação, identificando o processo com o carimbo 
de “TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - IDOSO”, conforme modelo constante no Anexo II a 
esta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Secretário de Estado de Administração e Desburocratização

ANEXO I DA RESOLUÇÃO SAD N. 61, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

REQUERIMENTO

Prezado Senhor:

_________________________________________________________ , 
CPF n. _______________, portador(a) do documento de identificação n. ___________, 
atualmente com ____ (_________________________________) de idade, requer a 
Vossa Senhoria prioridade na tramitação e no julgamento dos procedimentos admi-
nistrativos e na execução dos atos e das diligências em que figure como parte ou in-
terveniente, tendo em vista o disposto na Lei n. 4.786, de 21 de dezembro de 2015.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Grande-MS, ____ de _______________ de ______.

________________________________

Atesto que o interessado apresentou documento oficial original que com-
prova a idade igual ou superior a 60 anos.

 Defiro  Indefiro

Campo Grande-MS, ____ de _____________ de ______.

_______________________________________
Chefe da Divisão de Protocolo e Arquivo/SAD

Assinatura e Carimbo

ANEXO II DA RESOLUÇÃO SAD N. 61, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N. 898/2014.
Processo nº 29/015.683/2014
Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 898/2014, celebrado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e a empresa Ulisses Pereira de Alencar 
- ME.
Fica apostilado e adequado como nova dotação orçamentária o Plano de Trabalho (PT)
n. 12.368.2010.2191.0001, referente ao objeto do contrato, tendo em vista a adequa-
ção dos recursos orçamentários, com fundamento no parágrafo 8° do Artigo 65 da Lei
8.666/93, referente à Cláusula Nona - Dos Recursos Orçamentários, do referido
contrato, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
9.1.  As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho
n. 12.368.2010.2191.0001, Natureza da Despesa n. 3339032, Item da Despesa n. 3302,
Fonte n. 0100000000.

A presente Apostila para todos os efeitos legais passa a fazer parte integrante 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 898/2014, não caracterizando alteração do 
mesmo.

  Campo Grande – MS, 03 de Fevereiro de 2016.
 MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
 Secretária de Estado de Educação/MS 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N. 891/2014.
Processo nº 29/010.434/2014
Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 891/2014, celebrado entre a 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e a empresa Ulisses Pereira de Alencar 
- ME.
Fica apostilado e adequado como nova dotação orçamentária o Plano de Trabalho (PT)
n. 12.368.2010.2191.0001, referente ao objeto do contrato, tendo em vista a adequa-
ção dos recursos orçamentários, com fundamento no parágrafo 8° do Artigo 65 da Lei
8.666/93, referente à Cláusula Nona - Dos Recursos Orçamentários, do referido
contrato, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
9.1.  As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho
n. 12.368.2010.2191.0001, Natureza da Despesa n. 3339032, Item da Despesa n. 3302,
Fonte n. 0100000000.

A presente Apostila para todos os efeitos legais passa a fazer parte integrante 
do Contrato de Prestação de Serviços nº 891/2014, não caracterizando alteração do 
mesmo.

  Campo Grande – MS, 03 de Fevereiro de 2016.
 MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
 Secretária de Estado de Educação/MS 




